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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO ■ ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

MENSAGEM LEGISLATIVA N° è 0^^/2016.

Afonso Cláudio/ES, 30 de maio de 2016.

DA: MESA DIRETORA DA CMAC

AOS: VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTE(A): -

Exm®s Vereadores,

Servimo-nos do presente para encaminhar à Vossas Exceiências, para

apreciação e deliberação Plenária de toda Edilidade representativa nesta Casa de Leis, o incluso Projeto
de Lei. intitulado: “MODIFICA A redação do § 2S E insere o § 3S no artigo 10 DA LEI NS

1.715/2006, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N9 2.090/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Diante ao exposto, esperamos contar com o indispensável apoio para a .

apreciação do Projeto em questão em “regime de urgência" e com a “dispensa de Interstício”,
aproveitando o ensejo para apresentar a Vossas Excelências, nossos votos de apreço e distintas

considerações.

Atenciosamente

■ROMILDO VALSEIR ORTOLANI'

Vice-Presidente

ROMILDO CAMPOREZ DA SILVA

1° Secretário

I r

RECEBEMOS

Em,câ9 :

CÂMARA MUNICíKALDE AFON'
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
m

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

PROJETO DE LEI QQ?/2016.

MODIFICA A REDAÇÃO DO § 25 E INSERE O

^ 35 NO ARTIGO 10 DA LEI NS 1.715/2006,

ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Ng

2.090/2014. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica modificada a redação do § 29 e insere o § 39 no artigo 10 da Lei

n9 1.715/2006, alterada pela Lei Municipal n9 2.090/2014, passando os mesmos a vigorar com

as seguintes redações:

Art. 10 (...).

'i -i

§1“ (...);

§ 2° - 0 Projeto de Lei, espécífíco para indicar o índice da ré^is^-glêmi anual
dos vencimentos dos servidores públicos municipais e dos agentes polític6^s'-(là^ Prefeitura
Municipal é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal;

§ 3° - O Projeto de Lei, específico para indicar o índice da revisãwgera! anual

dos vereadores e dos vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal é de iniciativa

privativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a l°(primeiro) de janeiro de 2016, revogadps as disposições em contrário-
1 r
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Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/ES, dede

^LAyÍMAALMEipA ífRZOG
Presidente t. "i
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VALSEIR ORTOLANI[01

Vice-Presidente /Jv
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ROMILDO CAMPOREZ DA SILVA

1° Secretário
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